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1. APRESENTAÇÃO 

A despeito de uma série de pesquisas, que vem consolidando o campo dos 

estudos prisionais, em nosso país, ainda precisamos de mais reflexões e dados 

pormenorizados sobre que tipos de mazelas a aplicação da pena de prisão pode causar 

aos sujeitos presos e à nossa sociedade (ADORNO, 1991; SALLA, 2006; CAMPOS; 

ALVAREZ, 2017). Acreditamos que ainda é preciso mais clareza empírica da atuação 

dos mecanismos estigmatizantes, criminógenos que envolvem o estar ou passar por uma 

prisão (LOURENÇO, 2017). Afinal, enquanto nossa sociedade não puder enxergar de 

forma mais precisa e lúcida como e em que condições se dão as punições das condutas 

desviantes de nossos cidadãos, não poderemos vislumbrar possibilidades de avanço no 

sentido de uma convivência social mais salutar. 

Os fatores que compõe a nossa malha punitiva, que deixa de fora alguns estratos 

sociais e pune notadamente os setores mais desprivilegiados de direitos e cidadania tem 

sido tema de debate acadêmico desde o fim dos anos de 1970 no país  (RAMALHO, 

1983; CAMPOS COELHO, 1978; BATISTA, 1990; MISSE, 1995; KANT DE LIMA, 

1996; ZACCONE, 2007; MARTINI, 2007; WACQUANT, 2008). Essa preocupação 

justifica acreditar que o exame em detalhe da vida institucional dos internos das prisões 

no Brasil, bem como, quais são as características elencadas pelas instituições penais 

como relevantes para identificação do interno pode fornecer elementos fundamentais 

para compreensão das consequências que acarretam e agravam o fenômeno de 

aprisionamento de tantas pessoas em nosso país (BARROS, 2012). É de suma 

importância vislumbrar fatores e variáveis explicativas presentes no dispositivo punitivo 

que agregam certas marcações sociais e intersecções específicas entre idade, raça e 

acusações criminais no interior dos cárceres do país (LOURENÇO, 2017; BATISTA, 

1990; WACQUANT, 2007; ALVES, 2018). 

Nosso objetivo aqui foi levar a cabo uma análise das caraterísticas dos internos 

através do exame dos prontuários arquivados ao longo de 2 anos (2017 e 2018) numa 

unidade prisional destinada a presos provisórios em Salvador-BA. Esta unidade é a 

chamada “porta de entrada” dada a sua destinação a presos provisórios. Com capacidade 

aproximada para 881 internos ela tem acolhido entre 900 e 1000 internos nos últimos 

anos. Dada esta característica em dezembro de 2018 na unidade havia 1023 internos, 

sorteamos então uma amostra aleatória simples com intervalo de confiança de 95% e 
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margem de erro de 3,5 pontos percentuais, obtivemos assim um conjunto composto por 

445 prontuários. Os prontuários encontravam-se no Serviço de Registro e Cadastro – 

SRC da unidade em questão.   

Dentre os documentos mais importantes para composição de nossos dados está o 

‘cadastro do recluso’. Este documento agrega uma série de caraterísticas identificatórias 

dos internos. O preenchimento do cadastro do recluso, conforme visto no local, fica a 

cargo de um agente penitenciário e é realizado quando o interno ingressa na unidade. 

Através de uma análise descritiva de nossos dados, ficou evidente a predileção 

em punir os suspeitos de crimes patrimoniais, seguido dos presos acusados por tráfico 

de drogas. Esse achado que reforça resultados encontrados em outros estudos no âmbito 

nacional (SINHORETTO, 2015). Contudo, um dado nos chamou bastante atenção, em 

ambas as tipificações as somas monetárias que envolviam as ocorrências podiam ser 

consideradas baixas (menos que 5 salários mínimos). Esse achado nos faz acreditar na 

ideia de que o dispositivo punitivo no Brasil funciona como uma rede especialmente 

desenvolvida para capturar os chamados “peixes pequenos”, indivíduos que não tem 

uma inserção consolidada nem no mundo do crime e nem no mundo do trabalho e que 

não cometeram crimes que envolvem grandes somas monetárias. 

Além disso, mostrou-se especialmente importante a discussão sobre raça e 

punição. Os indivíduos classificados como negros representam o grupo que é mais 

francamente identificado no cadastro do recluso. Os indicadores de racialidade são 

expressos não só na variável cutis (cor da pele), mas também no tipo de cabelo e cor dos 

olhos que compõem detalhes do fenótipo dos internos.  

Essa pesquisa contou com o apoio da FAPESB e do CNPq através da concessão 

de uma bolsa de iniciação científica por cada uma das agências de fomento. 

Trabalharam na coleta e sistematização dos dados as bolsistas Marina Freire Silvão 

Gardelio, Gabrielle Simões Lima Vitena e Rafaella Ferreira Gonçalves da Silva e na 

supervisão do campo os mestrandos Marina Silva e Thiago Reis. O acesso aos dados 

também só foi possível graças a anuência da SEAP-BA. Agradeço especialmente a 

disposição e o empenho de      Clésio Rômulo Atanásio Sobrinho e do Major Julio Cesar 

Ferreira dos Santos (superintendente de gestão prisional).  
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2. METODOLOGIA 

Esta pesquisa foi feita através do registro de informações presentes nos 

prontuários arquivados entre 2017 e 2018 de uma unidade de custodiados 

provisoriamente na cidade de Salvador – BA. Manteremos a unidade em questão sem 

ter seu nome revelado para não incorrer em nenhum tipo de prejuízo para os quaisquer 

envolvidos mesmo que de maneira indireta na realização deste trabalho. O compromisso 

ético aqui assumido também não exporá nenhum nome ou possibilidade de identificação 

dos internos. 

O trabalho recolhimento das informações demorou cerca de 6 meses com visitas 

semanais ao setor de documentação e registro da unidade prisional. 

Nosso universo de análise era de 1023 prontuários1 e nossa amostra (n) foi 

constituída através de sorteio aleatório simples por 445 prontuários, com intervalo de 

confiança de 95% e margem de erro de 3,5 pontos percentuais. Ao todo foram 53 

variáveis aferidas por prontuário. Todos os dados foram trabalhados no programa 

Statistical Package for the Social Sciences, SPSS, vrs 20 (for Windows).  

Embora os resultados não sejam generalizáveis para toda a população de presos 

provisórios do Brasil, ou mesmo da Bahia, é plausível acreditar que constitua um estudo 

de caso não destoante da realidade vivenciada em outras unidades prisionais no estado 

da Bahia e no país. 

Como são preenchidas as folhas de identificação? Cor da pele e cabelo muitas 

vezes não são perguntadas. A entrevista para o preenchimento não dura mais que 5 

minutos.  

  

 

1 O número de 1023 prontuários advém da lotação da unidade prisional no mês de janeiro de 2017. 

Dado obtido no site da SEAP/BA. 
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3. RESULTADOS 

3.1 ESTATÍSTICAS DESCRITIVAS PRESENTES NOS PRONTUÁRIOS DA 

UNIDADE PRISIONAL 

3.1.1 Idade 

No que se refere a idade dos internos a pesquisa ratificou os achados de outros 

estudos, que a maior parte dos internos é constituída por jovens, sendo a idade mais 

frequente a de 24 anos, mesmo valor da idade mediana dos internos. Além disso, é 

possível notar que 2/3 das idades declaradas são inferiores a 31 anos. Um fato muito 

intrigante foi a presença de dois jovens com 17 anos no interior da unidade2, não há 

nenhuma comprovação da data de nascimento declarada pelos internos através de 

documentação adicional aos prontuários. 

 

Quadro 1 - Descrição da idade dos internos (média, mediana, moda e percentis) 

Idade 

N Válido 431 

Omisso 14 

Média 26,56 

Mediana 24,00 

Modo 24 

Erro Desvio 7,575 

Mínimo 17 

Máximo 63 

Percentis 25 21,00 

50 24,00 

75 31,00 

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

 

 

 

 

2 A idade foi calculada da diferença da data de nascimento para a data da prisão. 
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Gráfico 1 – Histograma da idade dos internos 

 

 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

3.1.2 Família, filhos e estado civil 

As teorias que enfatizam aspectos da desorganização social (SAMPSON, 1997) 

como fator importante em modelos explicativos sobre o crime apontam a 

desestruturação familiar como uma variável explicativa basilar. Contudo, quando 

observamos nossos dados é possível ver que aproximadamente 90% (89,9) dos internos 

afirmaram ter pai e mãe. Embora não possamos saber a qualidade das relações 

familiares através deste dado, ele é muito expressivo e não corrobora a expectativas 

expressas nessa perspectiva teórica. 
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Tabela 1 – Filiação registrada dos internos da unidade 

 

 n % % válida % acumulativa 

Válido pai e mãe 399 89,7 89,9 89,9 

Mãe 44 9,9 9,9 99,8 

Pai 1 ,2 ,2 100,0 

Total 444 99,8 100,0  

Omisso Sistema 1 ,2   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

O estado civil mais encontrado foi o de ‘solteiro’ 63,7%, seguido de ‘amigado’ 

29,4%, os ‘casados’ representaram apenas 5,4%. Contudo, mais da metade dos 

prontuários apontava uma companheira para contato (58,6%). Também observamos que 

pelo menos metade dos internos possui um filho, sendo que pelo menos ¼ deles tem 

mais que dois filhos3.  

 

Tabela 2 – Estado civil dos internos 

 

 n % % válida % acumulativa 

Válido Solteiro 262 58,9 63,7 63,7 

Amigado 121 27,2 29,4 93,2 

Casado 24 5,4 5,8 99,0 

divorciado 2 ,4 ,5 99,5 

Viúvo 2 ,4 ,5 100,0 

Total 411 92,4 100,0  

Omisso Sistema 34 7,6   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 
  

 

3 Este foi um dado difícil de ser aferido, uma vez que havia um grande número de não preenchimento e a 

inexistência do campo ‘filhos’ em muitos dos formulários de identificação. 
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Gráfico 2 – Estado civil dos internos 

 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Tabela 3 – Possui contato de companheira? 

 

 n % % válida % acumulativa 

Válido Sim 225 50,6 58,6 58,6 

Não 159 35,7 41,4 100,0 

Total 384 86,3 100,0  

Omisso Sistema 61 13,7   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

3.1.3 Escolaridade e ocupação 

Assim como a idade, a escolaridade aferida também confirma a literatura dos 

estudos prisionais no Brasil (69%) não tinham o primeiro completado o primeiro grau. 

Contudo, nota-se que a maior parte (63,8%) ingressaram, mas não concluíram no ensino 

fundamental. Há também um grupo de mais de 13% com o ensino médio. Apenas 5,2% 

foram classificados como tendo ensino rudimentar ou não alfabetizados. 
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Tabela 4 – Escolaridade dos Internos 

 n % % válida % acumulativa 

Válido não alfabetizado 13 2,9 3,2 3,2 

rudimentar 8 1,8 2,0 5,2 

1o grau incompleto 257 57,8 63,8 69,0 

1o grau completo 22 4,9 5,5 74,4 

2o grau incompleto 50 11,2 12,4 86,8 

2o grau completo 47 10,6 11,7 98,5 

superior inc 6 1,3 1,5 100,0 

Total 403 90,6 100,0  

Omisso nr 42 9,4   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

A escolaridade acaba se mostrando importante para compreensão da inserção ou 

má inserção no mundo do trabalho. Embora 86,7% tenham afirmado possuir pelo menos 

uma profissão/ocupação a inserção dos internos no mercado de trabalho mostrou-se 

precária e basicamente constituída de trabalhadores sem uma formação técnica ou 

profissional mais qualificada. Apenas em 2 (0,4%) prontuários conseguimos identificar 

a possibilidade de exercício profissional através de curso superior, um analista de T.I 

(tecnologia de informação) e um professor de educação física. 
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Tabela 5 – Profissões e atividades ocupacionais declaradas pelos internos 

 n % % válida 

 Sem resposta 59 13,3 13,3 

Ajudante de pedreiro/servente 54 12,2 12,2 

Pedreiro 18 4,0 4,0 

Pintor 18 4,0 4,0 

Ambulante/ vendedor ambulante 46 7,0 7,0 

Autônomo 13 2,9 2,9 

Serviços Gerais 13 2,9 2,9 

Lavador de carros 12 2,7 2,7 

Mecânico 10 2,2 2,2 

Motorista 9 2,0 2,0 

Padeiro 8 1,8 1,8 

Serralheiro 7 1,6 1,6 

Comerciante 6 1,3 1,3 

Marceneiro 6 1,3 1,3 

Ajudante de pintor 5 1,1 1,1 

Pescador 5 1,1 1,1 

Repositor 5 1,1 1,1 

Vendedor 5 1,1 1,1 

Ajudante de mecânico 4 ,9 ,9 

Operador de máquinas 4 ,9 ,9 

Pizzaiolo 4 ,9 ,9 

Outras respostas 149 33,5 33,5 

Total 445 100 100 

*foram computadas na categoria ‘outras respostas’ frequências inferiores a 4 casos. 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

3.1.4 Naturalidade e local de residência 

Embora a maior parte dos internos sejam oriundos da capital e dos municípios da 

RMS ou próximos há de se destacar a diversidade de municípios encontrados, 87 no 

total. 
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Tabela 6 - Naturalidade dos Internos 

 n % 

Salvador 285 64,0 

Lauro de Freitas 13 2,9 

Santo Amaro 8 1,8 

Santo Antônio de Jesus 7 1,6 

Alagoinhas 5 1,1 

Feira de Santana 5 1,1 

Simões Filho 5 1,1 

Camaçari 3 0,7 

Candeias 3 0,7 

Entre Rios 3 0,7 

Itaberaba 3 0,7 

Itabuna 3 0,7 

Ituberá 3 0,7 

São Sebastião do Passé 3 0,7 

Outros 83 18,7 

Sem resposta 13 2,9 

Total 445 100 

*foram computadas na categoria ‘outros’ frequências inferiores a 3 casos. 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Separando entre capital (Salvador), região metropolitana (RMS), interior e 

outros estados foi possível notar que havia mais internos oriundos de cidade do interior 

do estado que da região metropolitana. 
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Tabela 7 – Naturalidade dos internos segundo as categorias: capital, região metropolitana, 

interior e outros estados 

 n % % válida % acumulativa 

 capital 285 64,0 66,0 66,0 

interior 94 21,1 21,8 87,7 

RMS 35 7,9 8,1 95,8 

outros estados 18 4,0 4,2 100,0 

Total 432 97,1 100,0  

 sem informação 13 2,9   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Gráfico 3 - Naturalidade dos internos segundo as categorias: capital, região metropolitana, 

interior e outros estados 

 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 
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Tabela 8 – Cidade de moradia dos internos 

 n % 

Salvador 310 69,7 

Lauro de Freitas 14 3,1 

Simões Filho 9 2,0 

Camaçari 6 1,3 

Santo Antônio de Jesus 6 1,3 

Alagoinhas 4 0,9 

Feira de Santana 4 0,9 

Camaçarí 3 0,7 

Vera Cruz 3 0,7 

Sem resposta 36 8,1 

Outros 50 11,2 

Total 445 100 

*foram computadas na categoria ‘outros’ frequências inferiores a 3 casos. 

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Tabela 9 – Cidade de moradia dos internos segundo as categorias: capital, região 

metropolitana, interior e outros estados 

 n % % válida % acumulativa 

Válido capital 310 69,7 75,8 75,8 

interior 48 10,8 11,7 87,5 

RMS 45 10,1 11,0 98,5 

outros estados 6 1,3 1,5 100,0 

Total 409 91,9 100,0  

Omisso Sistema 36 8,1   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

3.1.5 Marcas, cicatrizes e tatuagens 

Notamos que os dados que são aferidos com mais cuidado e minucia na folha de 

identificação dos prontuários são os ‘sinais particulares’ não tendo nunca sido 

suprimidos em nenhum dos diversos modelos de formulário e sempre contando com 

pelo menos quatro campos de preenchimento. Notamos que os sinais mais reportados 



 
13 

são tatuagens e cicatrizes. Os relatos de cicatrizes fazem menção a origem (tiro, facada, 

operação médica), formatos e lugares do corpo. As descrições das tatuagens revelam 

desenhos, lugares do corpo, nomes e frases tatuadas.  

Um dos grandes entraves para que se constitua um sistema de informação nos 

presídios diz respeito à pouca preocupação em identificar a pessoa que está em situação 

de encarceramento como cidadão. A unidade pesquisada tem uma parceria com o 

Instituto de Identificação Pedro Mello para a realização dos registros civis, mas, chama 

atenção, o número de pessoas que chega e permanece no presídio sem ter RG, CPF e, 

em alguns casos, certidão de nascimento. Registros estes considerados socialmente 

essenciais à condição de sujeito de direitos, à medida que confere a identidade de 

cidadão(ã) para usufruto de direitos civis e políticos.  

Contudo, nos prontuários, contudo, observa-se que a preocupação e a associação 

entre identificação e tatuagens parece reforçar a hipótese de uma herança da escola 

positivista da criminologia ainda presente entre os operadores das prisões baianas. Esse 

achado mostra que as ideias do séc. XIX de Cesare Lombroso e seu determinismo 

atávico e corporal dos indivíduos propensos ao crime parece ainda ser plausível nas 

prisões. Tais registros também estão presentes nas folhas de identificação usadas pela 

polícia conforme pudemos constatar através de alguns prontuários.  

 

Tabela 10 - Menção a cicatrizes dos internos 

 n % % válida % acumulativa 

Válido não 292 65,6 65,8 65,8 

sim 152 34,2 34,2 100,0 

Total 444 99,8 100,0  

Omisso Sistema 1 ,2   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 
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Gráfico 4 – Menção a cicatrizes dos internos 

 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Tabela 11 - Menção a tatuagens dos internos 

 n % % válida % acumulativa 

Válido sim 320 71,9 72,1 72,1 

não 124 27,9 27,9 100,0 

Total 444 99,8 100,0  

Omisso Sistema 1 ,2   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 
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Gráfico 5 – Menção as tatuagens dos internos 

 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

3.1.6 Raça/Cor da pele 

Da mesma forma que a preocupação com marcas e cicatrizes, a classificação 

pela cor da pele constituiu uma constante em todos os modelos de folha de identificação 

encontrados. Em todas havia esse dado sob a alcunha de ‘cutis’, com as mesmas 

possibilidades de categorização, quais sejam: negro, pardo escuro, pardo, pardo claro, 

amarelo, branco. Essa preocupação também remete a escola positivista de criminologia 

e seu expoente mais proeminente na Bahia, Raymundo Nina Rodrigues que nos fins do 

século XIX teorizava sobre a diferença dos níveis de criminalidade a partir de critérios 

raciais.  
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Tabela 12 - Cor da pele dos internos (cutis) 

 n % % válida % acumulativa 

Válido parda 162 36,4 37,9 37,9 

negra 106 23,8 24,8 62,8 

parda clara 75 16,9 17,6 80,3 

parda escura 46 10,3 10,8 91,1 

branca 36 8,1 8,4 99,5 

amarela 2 ,4 ,5 100,0 

Total 427 96,0 100,0  

Omisso Sistema 18 4,0   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Tabela 13 - Negros e não-negros entre os internos da unidade 

 n % % válida % acumulativa 

Válido negros (negros/pardos)* 387 87,0 90,6 90,6 

não-negros 

(brancos/amarelos) 

40 9,0 9,4 100,0 

Total 427 96,0 100,0  

Omisso Sistema 18 4,0   

Total 445 100,0   

*soma das categorias negros, pardos escuros, pardos e pardos claros. 

** optamos por classificar em negros e não-negros, uma vez que a soma das categorias pretos e pardos já é 

usualmente feita pelo IBGE em seus compêndios analíticos. 

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

O tipo de cabelo também foi uma das variáveis melhor registrada na folhas de 

identificação. O tipo mais comum, 75,2%, foi o cabelo ‘carapinha’. Esse termo remete a 

cabelos crespos oriundos de pessoas de etnia negra. Nos parece plausível acreditar que é 

mais uma forma de ratificar a cor da pele dos indivíduos.  
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Tabela 14 - Tipo de cabelo dos internos 

 n % % válida % acumulativa 

Válido carapinha 325 73,0 75,2 75,2 

ondulados 57 12,8 13,2 88,4 

encaracolado 27 6,1 6,3 94,7 

lisos 23 5,2 5,3 100,0 

Total 432 97,1 100,0  

Omisso Sistema 13 2,9   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Tabela 15 - Tipo de barba dos internos 

 n % % válida % acumulativa 

Válido rala 276 62,0 64,5 64,5 

cheia 79 17,8 18,5 82,9 

rapada 55 12,4 12,9 95,8 

imberbe 15 3,4 3,5 99,3 

longa 3 ,7 ,7 100,0 

Total 428 96,2 100,0  

Omisso Sistema 17 3,8   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Tabela 16 - Tipo de bigode dos internos 

 n % % válida % acumulativa 

Válido fino 260 58,4 60,9 60,9 

grosso 79 17,8 18,5 79,4 

rapado 56 12,6 13,1 92,5 

aparado 26 5,8 6,1 98,6 

longo 6 1,3 1,4 100,0 

Total 427 96,0 100,0  

Omisso Sistema 18 4,0   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

É interessante notar, em contrapartida a essas preocupações com a caraterização 

biológica,  que nos diferentes modelos de folha de identificação não há espaço para 
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preenchimento do Cadastro de Pessoa Física (CPF), número do Seguro Social (INSS), 

título de eleitor, carteira nacional de habilitação (CNH), passaporte e em apenas parte 

dos formulários há campos para o preenchimento do Registro Geral de Identidade (RG). 

 

3.1.7 Dados criminais 

No que diz respeito as acusações que levaram ao motivo da prisão vemos que a 

maioria (54,7%) fora acusada por crimes contra o patrimônio, olhando com mais 

atenção se destaca o artigo 157 do código penal (roubo). A segunda tipificação mais 

frequente são as atividades ligadas ao tráfico de drogas (28%). Essas estatísticas 

ratificam as estimativas de outras pesquisas realizadas no país recentemente 

(SINHORETTO, 2015). 

 

Tabela 17 - Artigo da acusação no código penal (motivo principal da prisão) 

 n % % válida % acumulativa 

Válido crimes contra o patrimônio 240 53,9 54,7 54,7 

lei de drogas 123 27,6 28,0 82,7 

crimes contra a pessoa 50 11,2 11,4 94,1 

estatuto do desarmamento 21 4,7 4,8 98,9 

crimes contra a dignidade sexual 3 ,7 ,7 99,5 

Outros 2 ,4 ,5 100,0 

Total 439 98,7 100,0  

Omisso Sistema 6 1,3   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

3.1.8 Justiça e punição 

A maioria das prisões foi efetuada pela polícia militar (77,9%). Lendo os 

prontuários é possível notar que essas prisões foram sobretudo por flagrante delito.  
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Tabela 18 - Responsável pela prisão 

 n % % válida % acumulativa 

Válido PM 332 74,6 77,9 77,9 

PC 80 18,0 18,8 96,7 

outros 10 2,2 2,3 99,1 

PM + PC 4 ,9 ,9 100,0 

Total 426 95,7 100,0  

Omisso Sistema 19 4,3   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019  

 

Quanto ao acesso à Justiça, observamos que aproximadamente 54% dos internos 

havia declarado possuir um advogado. Podemos ponderar que não há no formulário de 

identificação distinção entre defensor público e advogado particular fazendo com que 

algumas dessas informações estejam assinaladas de maneira equivocada. 

 

Tabela 19 - Representação de advogado 

 n % % válida % acumulativa 

Válido sim 220 49,4 53,9 53,9 

não 188 42,2 46,1 100,0 

Total 408 91,7 100,0  

Omisso Sistema 37 8,3   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

A estada de presos provisórios em delegacias de polícia mostra que o sistema de 

justiça não consegue atender adequadamente sua demanda. Aproximadamente 82% dos 

prontuários apontavam que os internos estiveram presos em delegacias antes de 

ingressar na unidade prisional. 
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Tabela 20 - Prisão em delegacia 

 n % % válida % acumulativa 

Válido sim 312 70,1 81,7 81,7 

não 70 15,7 18,3 100,0 

Total 382 85,8 100,0  

Omisso Sistema 63 14,2   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Gráfico 6 – Prisão em delegacia 

 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Um pouco mais da metade dos internos (52,2%) declararam ser reincidentes no 

crime. Porém, no que tange à reincidência, extrai-se, a partir da comparação entre o 

preenchimento da folha de rosto dos prontuários e a situação processual do interno, uma 

confusão com relação ao seu termo técnico. Conforme o artigo 63, do Código Penal 

Brasileiro (CP), “verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois 

de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado 

por crime anterior”. Em muitos prontuários, no entanto, o campo de preenchimento da 

“reincidência” abarca prisões anteriores, passagens pela polícia, inquéritos e/ou Ações 

Penais ainda em curso, em sentido contrário à acepção técnica de reincidência conforme 

o artigo 63, do CP. 



 
21 

Tabela 21 - Reincidência 

 n % % válida % acumulativa 

Válido sim 187 42,0 52,2 52,2 

não 171 38,4 47,8 100,0 

Total 358 80,4 100,0  

Omisso Sistema 87 19,6   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Tivemos a expectativa de captar informações sobre a religião e opção sexual dos 

internos, contudo este dado não foi bem registrado nos prontuários, sendo que na 

maioria dos prontuários nem se quer havia campo para essas informações. Como já 

mencionado anteriormente, a diversidade das folhas de identificação foi um agravante 

que nos fez optar por reduzir o número de variáveis possíveis de serem bem aferidas.  

 

3.1.9 Tempo de permanência e saída: custos do cárcere 

A maior parte dos internos (73%) foram postos em liberdade e o meio de soltura 

mais adotado para isso foi o relaxamento de prisão (39,4%). 

 

Tabela 22 - Meio da soltura 

 n % % válida % acumulativa 

Válido relaxamento da prisão 122 27,4 39,4 39,4 

revogação da prisão 88 19,8 28,4 67,7 

liberdade provisória 61 13,7 19,7 87,4 

habeas corpus 18 4,0 5,8 93,2 

sentença absolutória 16 3,6 5,2 98,4 

livramento condicional 5 1,1 1,6 100,0 

Total 310 69,7 100,0  

Omisso Sistema 135 30,3   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 
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Gráfico 7 - Meio de soltura 

 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Tabela 23 - Destinação do interno 

 n % % válida % acumulativa 

Válido posto em liberdade 321 72,1 73,0 73,0 

transferido 119 26,7 27,0 100,0 

Total 440 98,9 100,0  

Omisso Sistema 5 1,1   

Total 445 100,0   

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 
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Gráfico 8 – Destinação do interno 

 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 
 

 

Em média observamos que os internos passam cerca de 153 dias na unidade, 

sendo que em pelo menos metade dos casos o interno fica 84 dias (valor mediano). Um 

quarto dos prontuários aponta ainda um período de permanência na unidade superior a 

223 dias.  O período máximo em dias encontrado foi de 1061 dias. 
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Quadro 2 - Tempo preso (em dias) ao total e na unidade 

 

 
tempo em dias em 

que ficou preso 

tempo em dias na 

unidade 

N Válido 421 442 

Omisso 24 3 

Média 194,75 153,45 

Mediana 130,00 84,00 

Modo 20a 15a 

Mínimo 1 1 

Máximo 1572 1061 

Soma 81988 67823 

Quartis 25 46,00 31,75 

50 130,00 84,00 

75 273,50 223,00 

a. Ha vários modos. O menor valor é mostrado 
Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Levando-se em conta as afirmações secretário de Administração Penitenciária e 

Ressocialização do Estado da Bahia o interno custo em média 100 por dia4.  Já a 

presidente do Supremo Tribunal Federal, ministra Carmen Lúcia, estima que um 

indivíduo preso custa cerca de 2,4 mil reais por mês, cerca de 80 reais por dia5.  

Observando os dados, vemos que pelo menos metade dos internos da unidade teve um 

custo superior a 6,7 mil reais na perspectiva mais barata ou 8,4 mil na estimativa de 

custo mais onerosa. Também é possível ver que ¼ deles custou mais que 17,8 mil reais 

pela estimativa do CNJ ou 22,3 mil reais pela estimativa da SEAP-BA.  

 

  

 

4 Fonte: https://www.bahianoticias.com.br/noticia/227106-seap-defende-tornozeleiras-como-alternativas-

de-reducao-do-custo-do-sistema-prisional.html  

5 Fonte: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83819-carmen-lucia-diz-que-preso-custa-13-vezes-mais-do-

que-um-estudante-no-brasil  

https://www.bahianoticias.com.br/noticia/227106-seap-defende-tornozeleiras-como-alternativas-de-reducao-do-custo-do-sistema-prisional.html
https://www.bahianoticias.com.br/noticia/227106-seap-defende-tornozeleiras-como-alternativas-de-reducao-do-custo-do-sistema-prisional.html
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83819-carmen-lucia-diz-que-preso-custa-13-vezes-mais-do-que-um-estudante-no-brasil
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/83819-carmen-lucia-diz-que-preso-custa-13-vezes-mais-do-que-um-estudante-no-brasil
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Quadro 3 - Custos da manutenção dos internos (estimativas SEAP-BA e CNJ) 

 

 

custo do preso 

SEAP-BA - 100 

reais/dia 

custo do preso CNJ - 

80 reais/dia 

N Válido 442 442 

Omisso 3 3 

Média 15.344,57 12.275,66 

Mediana 8.400,00 6.720,00 

Modo 1.500,00a 1.200,00a 

Mínimo 100,00 80,00 

Máximo 106.100,00 84.880,00 

Soma 6.782.300,00 5.425.840,00 

Percentis 25 3.175,00 2.540,00 

50 8.400,00 6.720,00 

75 22.300,00 17.840,00 

a. Ha vários modos. O menor valor é mostrado 

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Um dado que nos despertou interesse foi a diferença temporal das ordens de 

soltura e a liberdade efetiva dos internos. Em média os internos ficaram 4,63 dias na 

unidade já com suas respectivas ordens de soltura expedidas pela Justiça. Metade da 

amostra continuou presa por pelo menos dois dias após a expedição de soltura e ¼ da 

amostra passou mais de 4 dias a mais do que deveriam na unidade prisional. Contudo, o 

que chama atenção neste dado são os outlyers presentes na amostra, houve caso de um 

interno que ficou 142 dias na unidade após a expedição de sua soltura. 
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Quadro 4 - Tempo entre a decisão de liberdade e a saída da unidade prisional (dias) 

   

 

N Válido 310 

Omisso 135 

Média 4,63 

Mediana 2,00 

Modo 1 

Mínimo 0 

Máximo 142 

Soma 1436 

Percentis 25 1,00 

50 2,00 

75 4,00 

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

3.1.10 Valor do crime (estimativa para crimes patrimoniais e de drogas) 

Um dado que foi construído a partir das informações contantes nos prontuários 

de nossa amostra, acusados por crimes patrimonias e de tráfico de drogas, foi a 

estimativa do montante envolvidos em tais delitos. Do total de 363 prontuários que  se 

referia a estes tipos de acusação (vide tabela 17) conseguimos aferir um valor 

aproximado para 170. Calculamos os preços dos bens através de pesquisas de preços em 

sites de venda de produtos usados e o de drogas com base nas estimativas de policiais. 

Sabemos que dadas as informações escassas esta estimativa não é muito precisa, mas 

acreditamos serem suficientemente robustas para ratificarmos algumas hipóteses.  
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Quadro 5 - Valor aproximado em reais para crimes de drogas e patrimoniais (apenas para 

casos aplicáveis) 

 

N Válido 170 

Omisso 275 

Média 8.552,52 

Mediana 1.200,00 

Modo 600,00 

Mínimo 18,00 

Máximo 300.000,00 

Percentis 25 600,00 

50 1.200,00 

75 3.625,00 

Fonte: LOURENÇO et al. Dispositivo punitivo e prisão. LASSOS, 2019 

 

Os resultados mostram que metade dos casos analisados o montante envolvido 

não ultrapassava o valor de R$ 1.200,00 (reais). Sendo que apenas 25% dos casos 

estudados a quantia era maior que R$ 3.625,00 (reais). Outro dado que chama atenção é 

o valor modal de R$ 600,00 (reais). Em muitos dos casos, esse valor se refere a 

estimativa de um aparelho celular usado. A partir desses resultados é possível ratificar a 

hipótese que a prisão é um dispositivo punitivo que prioriza a captura de acusados de 

pequenos crimes patrimoniais e de tráfico. 
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